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Foto 2. Diferentes coletas das amostras simples que irão constituir a amostra composta,  
com posterior preparo das três partes da amostra fiscal. 

Foto 3. Para fins de coleta fiscal, são realizadas coletas de amostras simples que,  
homogeneizadas, resultarão em amostra composta. A amostra composta será dividida  

em três partes iguais (sub-amostras): amostra, contraprova e testemunha.
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3.	OS RESULTADOS DO PROGRAMA NO PERÍODO 2024 -2025 

3.1.	 Resultado total

Os resultados das análises laboratoriais dos alimentos de origem vegetal de-
monstraram que, das 345 amostras coletadas, 260 estavam dentro dos parâme-
tros legais exigidos, apontando uma conformidade de 75,4 % no total do universo 
amostrado. Já, a inconformidade, foi detectada em 85 amostras, indicando 24,6 % 
de inconformidade (Gráfico 1). Cabe salientar ainda que, em 74 amostras (21,4 %) 
não foram detectados resíduos para os ingredientes ativos de agrotóxicos pesqui-
sados, sendo 12 oriundas de sistema de cultivo orgânico.

Gráfico 1. Porcentagem de conformidade e inconformidade do PEARA-POV  
no período 2024-2025.

3.2.	 Detalhamento das inconformidades

Em relação à inconformidade os resultados revelaram que, das 85 amostras 
não conformes, 49 (14,2 %) apresentaram resíduos de produtos não permitidos 
para uso nas culturas (NPC) amostradas, 14 (4,1 %) apresentaram resíduos em valo-
res acima dos limites máximos permitidos (LMR) para a cultura em questão e, 22 
(6,4 %) apresentaram NPC e extrapolação de LMR (Gráfico 2).
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Gráfico 2. Detalhamento dos resultados das análises das amostras coletadas no PEARA-POV 
no período 2024-2025.

3.3.	 Resultados por cultura agrícola

Na avaliação por cultura agrícola (Gráfico 3), os resultados indicaram que al-
guns alimentos como amendoim, cebola, feijão, limão, mamão, mandioca, manga 
e repolho, encontram-se num nível de excelência para resíduos de agrotóxicos no 
universo amostrado, atingindo 100 % de conformidade. 

Por outro lado, resultados delicados e preocupantes nas culturas da goiaba, 
pimentão e pepino, com índices de conformidade abaixo de 50 % (Gráfico 3), aler-
tam para a necessidade de um trabalho envolvendo pesquisa agrícola, extensão 
rural, associação de produtores, setor de produção e comercialização de agrotóxi-
cos, além da fiscalização fitossanitária, visando o desenvolvimento efetivo de ações 
que contribuam para alterar o quadro apresentado.

Gráfico 3. Percentuais de conformidade e inconformidade das culturas amostradas  
e analisadas no período de 2024-2025.
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3.4.  Resultados dos resíduos de agrotóxicos analisados

Nas 345 amostras analisadas foram identificados resíduos de diferentes in-
gredientes ativos de inseticidas, fungicidas e herbicidas. Dentre os agrotóxicos 
pesquisados alguns se destacaram pela frequência com que foram detectados.

Quando consideramos a extrapolação dos limites máximos de resíduos per-
mitidos, os ingredientes ativos carbendazim, imidacloprido e tiametoxam apre-
sentaram os maiores índices de detecção (Gráfico 4). 

Gráfico 4. Ingredientes ativos detectados acima do limite máximo de resíduos nas amostras  
analisadas. *Nota: Para fins de monitoramento de resíduos, são considerados os LMRs  

estabelecidos nas monografias de carbendazim e tiofanato-metílico, cujos resíduos  
são expressos como carbendazim.

Já entre os agrotóxicos com o uso não permitido para a cultura, os ingredien-
tes ativos mais frequentemente encontrados foram o fluopiram, fipronil, profeno-
fós e metomil, respectivamente (Gráfico 5).
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Gráfico 5. Ingredientes ativos não permitidos para as culturas detectados nas amostras 
analisadas.*Nota: Para fins de monitoramento de resíduos, são considerados os LMRs 
estabelecidos nas monografias de carbendazim e tiofanato-metílico, cujos resíduos 

são expressos como carbendazim.

3.4.1.  Ingredientes ativos inconformes detectados por cultura agrícola

a) Abobrinha

Foram analisadas sete amostras de abobrinha. Deste total, seis (86 %) amos-
tras foram consideradas conformes e uma (14 %) não conforme. A inconformidade 
ocorreu por detecção de resíduos de dois ingredientes ativos não permitidos para 
a cultura (Tabela 2).

Tabela 2. Ingredientes ativos inconformes detectados na cultura da abobrinha.

Ingrediente Ativo Classe Agronômica
Inconformidade (nº amostras)

NPC1 Acima LMR2

Procimidona Fungicida 1 -

Pyridaben Acaricida 1 -

Nota: 1NPC - Não Permitido para a Cultura; 2LMR – Limite Máximo de Resíduos.
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Considera-se não justificável, do ponto de vista técnico, a utilização não reco-
mendada dos ingredientes ativos procimidona (fungicida) e pyridaben (acaricida), 
visto que, apesar de ser considerada cultura de suporte fitossanitário insuficiente, 
a cultura da abobrinha possui, até a presente data, 84 fungicidas e 26 acaricidas, 
com uso devidamente aprovado no país (Brasil, Agrofit).

b) Alface

Foram analisadas 32 amostras de alface, sendo 15 oriundas de sistema de 
cultivo hidropônico. Deste total, 17 (53 %) amostras foram consideradas conformes 
e 15 (47 %) não conformes. As inconformidades ocorreram em sua maioria por de-
tecção de resíduos de ingredientes ativos não permitidos para a cultura, conforme 
tabela abaixo (Tabela 3). O fipronil foi o agrotóxico não permitido que teve maior 
ocorrência, encontrado em sete das amostras inconformes, todas no sistema de 
manejo hidropônico.

Tabela 3. Ingredientes ativos inconformes detectados na cultura da alface.

Ingrediente Ativo Classe Agronômica
Inconformidade (nº amostras)
NPC1 Acima LMR2

Abamectina Acaricida, inseticida 2 -

Alfa-Cipermetrina Inseticida - 1

Carbendazim Fungicida 3 -

Clorantraniliprole Inseticida 1 -

Clorfenapir Inseticida, Acaricida 5 -

Cresoxim-Metílico Fungicida 1 -

Deltametrina Inseticida 1 -

Fipronil Inseticida 7 -

Imidacloprido Inseticida - 4

Metalaxil Fungicida 1 -

Metomil Inseticida 1 -

Pencycuron Fungicida - 3

Pendimetalina Herbicida 3 -

Profenofós Inseticida, Acaricida 1 -

Tetraconazol Fungicida 1 -
Nota: 1NPC - Não Permitido para a Cultura; 2LMR – Limite Máximo de Resíduos.

Em relação ao inseticida fipronil, pesquisas comprovam que o ingrediente 
ativo no sistema de cultivo hidropônico, onde a água é recirculada, se apresenta 
ainda mais persistente e com longo efeito residual, em função da não incidência 
de luz solar na água (solução nutritiva) e a tendência ao acumulo em sedimentos 
ou materiais orgânicos, fatores que dificultam a sua degradação. 
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Cabe destacar ainda que, das 15 amostras consideradas inconformes, 13 fo-
ram coletadas em modalidade de plantio hidropônico, fato que acende um alerta 
para a falta de assistência técnica qualificada na orientação ao produtor quanto as 
especificidades deste cultivo.  

A cultura da alface possui atualmente 59 inseticidas e 83 fungicidas com uso 
aprovado no Brasil (Brasil, Agrofit).

c) Arroz

Foram analisadas seis amostras de arroz irrigado. Deste total, cinco (83 %) 
amostras foram consideradas conformes e uma (17 %) não conforme. A inconfor-
midade ocorreu por detecção de resíduos de dois ingredientes ativos, piriproxifem 
e teflubenzurom, ambos inseticidas, conforme Tabela 4. 

O arroz irrigado dispõe de 43 inseticidas com uso autorizado para a cultura 
(Brasil, Agrofit).

Tabela 4. Ingredientes ativos inconformes detectados na cultura do arroz irrigado.

Ingrediente Ativo Classe Agronô-
mica

Inconformidade (nº amostras)
NPC1 Acima LMR2

Piriproxifem Inseticida 1 -

Teflubenzurom Inseticida - 1

Nota: 1NPC - Não Permitido para a Cultura; 2LMR – Limite Máximo de Resíduos.

d) Banana

Foram analisadas 27 amostras de banana. Deste total, 25 (93 %) amostras 
foram consideradas conformes e duas (7 %) não conformes. As inconformidades 
ocorreram por extrapolação do limite máximo de resíduo permitido do ingredien-
te ativo imidacloprido (inseticida), como demonstra a Tabela 5. 

Tabela 5. Ingredientes ativos inconformes detectados na cultura da banana.

Ingrediente Ativo Classe Agronômica
Inconformidade (nº amostras)

NPC1 Acima LMR2

Imidacloprido Inseticida - 2

Nota: 1NPC - Não Permitido para a Cultura; 2LMR – Limite Máximo de Resíduos.

O besouro moleque-da-bananeira (Cosmopolites sordidus) desenvolveu re-
sistência aos agrotóxicos organofosforados e carbamatos, devido ao uso contínuo 
e intensivo desses produtos ao longo dos anos. Os agricultores na tentativa de con-
trolar esta importante praga, passaram a utilizar o imidacloprido como opção de 
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controle químico, por possuir registro para outros alvos biológicos na cultura da 
banana, o que pode explicar a extrapolação dos limites máximos de resíduos.

Apesar de possuir 431 agrotóxicos com uso permitido, a banana conta com 
apenas 10 inseticidas químicos devidamente autorizados para o uso na cultura 
(Brasil, Agrofit). Tal fato poderia justificar as inconformidades detectadas relacio-
nadas à cultura.

e) Batata

Foram analisadas seis amostras de batata. Deste total, três (50 %) amostras 
foram consideradas conformes e três (50 %) não conformes. Todas as inconformi-
dades foram decorrentes da detecção do ingrediente ativo glifosato (Tabela 6), em 
doses relativamente elevadas, o que induz ao questionamento da possível utili-
zação como dessecante na cultura. Quando da utilização como dessecante, não 
recomendada tecnicamente, o glifosato é translocado na planta, atingindo os tu-
bérculos e raízes, tornando passível de detecção nas análises de resíduos.  Até o 
presente momento, dos agrotóxicos registrados para a cultura da batata, 244 são 
herbicidas (Brasil, Agrofit).

Tabela 6. Ingredientes ativos inconformes detectados na cultura da batata.

Ingrediente Ativo Classe Agronômica
Inconformidade (nº amostras)
NPC1 Acima LMR2

Glifosato Herbicida 3 -

Nota: 1NPC - Não Permitido para a Cultura; 2LMR – Limite Máximo de Resíduos.

f) Batata-doce

Foram analisadas seis amostras de batata-doce, sendo que 50 % foram consi-
deradas não conforme. As inconformidades estão relacionadas à detecção de três 
ingredientes ativos não permitidos para uso na cultura e de um por extrapolação 
do limite máximo permitido (Tabela 7). 

Tabela 7. Ingredientes ativos inconformes detectados na cultura da batata-doce.

Ingrediente Ativo Classe Agronômica
Inconformidade (nº amostras)
NPC1 Acima LMR2

Acefato Inseticida 1 -

Glifosato Herbicida - 1

Piraclostrobina Fungicida 1 -

Tiametoxam Inseticida 2 -

Nota: 1NPC - Não Permitido para a Cultura; 2LMR – Limite Máximo de Resíduos.
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A cultura da batata-doce é classificada como de baixo suporte fitossanitário 
(Brasil, 2014), apesar de sua importância econômica, social e cultural. Atualmente, 
existem apenas 20 ingredientes ativos registrados para a cultura, que integram 111 
produtos comerciais (Brasil, Agrofit), demonstrando uma certa negligência com 
a batata-doce, afetando o sistema de produção. Com isso, os produtores tendem 
a utilizar agrotóxicos não registrados em doses não pesquisadas para garantir a 
produção.

g) Café

Foram analisadas 16 amostras de café. Deste total, 14 (88 %) amostras foram 
consideradas conformes e duas (12 %) não conformes. As inconformidades ocorre-
ram por detecção de resíduos de um ingrediente ativo não permitido para a cul-
tura, fipronil, e um fungicida acima do limite máximo de resíduos, epoxiconazol, 
conforme tabela abaixo (Tabela 8).

Até o presente momento, a cultura do café possui 1203 agrotóxicos registra-
dos, sendo 292 inseticidas (Brasil, Agrofit).

Tabela 8. Ingredientes ativos inconformes detectados na cultura do café.

Ingrediente Ativo Classe Agronômica
Inconformidade (nº amostras)
NPC1 Acima LMR2

Epoxiconazol Fungicida - 1

Fipronil Inseticida 1 -

Nota: 1NPC - Não Permitido para a Cultura; 2LMR – Limite Máximo de Resíduos.

h) Cenoura

Foram analisadas 10 amostras de cenoura. Deste total, nove (90 %) amostras 
foram consideradas conformes e uma (10 %) não conforme. A inconformidade en-
contrada foi pela detecção do herbicida metribuzim, como demonstra Tabela 9.  
Até o presente momento, a cultura da cenoura possui 283 agrotóxicos registrados, 
sendo 60 herbicidas (Brasil, Agrofit).

Tabela 9. Ingredientes ativos inconformes detectados na cultura da cenoura.

Ingrediente Ativo Classe Agronômica
Inconformidade (nº amostras)
NPC1 Acima LMR2

Metribuzim Herbicida 1 -

Nota: 1NPC - Não Permitido para a Cultura; 2LMR – Limite Máximo de Resíduos.
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i) Chuchu

Foram analisadas 15 amostras de chuchu. Deste total, 12 (80 %) amostras 
foram consideradas conformes e três (20 %) não conformes. As inconformidades 
ocorreram por detecção de resíduos de três ingredientes ativos não permitidos 
para a cultura, sendo um fungicida, iprodiona, e dois inseticidas, acefato e imida-
cloprido (Tabela 10). 

A cultura do chuchu possui 68 inseticidas e 60 fungicidas com uso aprovado 
no Brasil (Brasil, Agrofit).

Tabela 10. Ingredientes ativos inconformes detectados na cultura da chuchu.

Ingrediente Ativo Classe Agronômica
Inconformidade (nº amostras)

NPC1 Acima LMR2

Acefato Inseticida 1 -

Imidacloprido Inseticida 2 -

Iprodiona Fungicida 1 -

Nota: 1NPC - Não Permitido para a Cultura; 2LMR – Limite Máximo de Resíduos.

j) Couve

Foram analisadas 16 amostras de couve. Deste total, 13 (81 %) amostras foram 
consideradas conformes e três (19 %) não conformes. As inconformidades ocorre-
ram por detecção de resíduos de três ingredientes ativos não permitidos para a 
couve, sendo um inseticida, tiametoxam, e dois herbicidas, atrazina e pendimeta-
lina, e por extrapolação dos limites máximos de resíduos permitidos de dois ingre-
dientes ativos recomendados, inseticidas, clorantraniliprole e profenofós, confor-
me Tabela 11. 

A cultura da couve possui 125 inseticidas e cinco herbicidas com uso aprova-
do no Brasil até a presente data (Brasil, Agrofit).

Tabela 11. Ingredientes ativos inconformes detectados na cultura da couve.

Ingrediente Ativo Classe Agronômica
Inconformidade (nº amostras)
NPC1 Acima LMR2

Atrazina Herbicida 1 -

Clorantraniliprole Inseticida - 1

Pendimetalina Herbicida 2 -

Profenofós Inseticida, Acaricida - 1

Tiametoxam Inseticida 1 -

Nota: 1NPC - Não Permitido para a Cultura; 2LMR – Limite Máximo de Resíduos.
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k) Goiaba

Foram analisadas 10 amostras de goiaba. Destas, quatro (40 %) amostras 
foram consideradas conformes e seis (60 %) não conformes. As inconformidades 
ocorreram por detecção de resíduos de seis ingredientes ativos não permitidos 
para a cultura, todos inseticidas, conforme tabela abaixo (Tabela 12). 

A cultura da goiaba possui 161 agrotóxicos com uso aprovado no Brasil. Do 
total, apenas 29 são inseticidas, sendo compostos de 12 ingredientes ativos (Bra-
sil, Agrofit).

Tabela 12. Ingredientes ativos inconformes detectados na cultura da goiaba.

Ingrediente Ativo Classe Agronômica
Inconformidade (nº amostras)
NPC1 Acima LMR2

Acefato Inseticida 3 -

Cipermetrina Inseticida 3 -

Clorpirifós Inseticida, Acaricida 1 -

Dimetoato Inseticida 1 -

Malationa Inseticida 1 -

Profenofós Inseticida, Acaricida 1 -

Nota: 1NPC - Não Permitido para a Cultura; 2LMR – Limite Máximo de Resíduos.

l) Laranja

Foram analisadas 28 amostras de laranja. Destas, 20 (71 %) amostras foram 
consideradas conformes e oito (29 %) não conformes. As inconformidades ocorre-
ram por detecção de quatro ingredientes ativos não permitidos para a cultura, os 
inseticidas carbofurano, ciflutrina, metaxifenozida e profenofós, e por dois ingre-
dientes ativos acima do limite máximo permitido (glifosato e triflumurom), confor-
me tabela abaixo. 

Tabela 13. Ingredientes ativos inconformes detectados na cultura da laranja.

Ingrediente Ativo Classe Agronômica
Inconformidade (nº amostras)

NPC1 Acima LMR2

Carbofurano Inseticida 1 -

Ciflutrina Inseticida 1 -

Glifosato Herbicida - 1

Metoxifenozida Inseticida 2 -

Profenofós
Inseticida, Acari-

cida 6 -

Triflumurom Inseticida - 1

Nota: 1NPC - Não Permitido para a Cultura; 2LMR – Limite Máximo de Resíduos.
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Das oito amostras não conformes, seis detectaram o ingrediente ativo pro-
fenofós (inseticida), na ocasião não registrado para uso na cultura do citros. Em 19 
de dezembro de 2025, conforme Instrução Normativa da Anvisa, nº 420, houve a 
inclusão da cultura do citros na monografia do profenofós, com LMR de 0,4 mg/kg 
e intervalo de segurança de 28 dias, na modalidade de emprego (aplicação) foliar 
(Brasil, 2025).

A cultura da laranja (citros) possui 1073 agrotóxicos registrados, sendo 373 
inseticidas com uso aprovado no Brasil (Brasil, Agrofit). Nos últimos dois anos, hou-
ve um acréscimo de 98 inseticidas registrados para citros, muito provavelmente 
em decorrência da necessidade de controle do psilídeo, inseto vetor do Greening 
(Huanglongbing ou HLB), doença mais destrutiva dos citros no mundo e a maior 
ameaça à citricultura do Brasil.

Cabe destacar que, quando comparado com os resultados obtidos no 1º Rela-
tório do PEARA-POV, houve uma redução de 21 % na conformidade, o que também 
pode ser associado ao aumento da incidência da principal doença da citricultura.

m) Morango

Foram analisadas 14 amostras de morango. Deste total, oito (57 %) amostras 
foram consideradas conformes e seis (43 %) não conformes. As inconformidades 
ocorreram por detecção de resíduos de nove ingredientes ativos não permitidos 
para o morango, e por extrapolação dos limites máximos de resíduos permitidos 
de quatro ingredientes ativos recomendados, conforme Tabela 14. 

Tabela 14. Ingredientes ativos inconformes detectados na cultura da morango.

Ingrediente Ativo Classe Agronômica
Inconformidade (nº amostras)
NPC1 Acima LMR2

Benalaxil Fungicida 1 -

Carbendazim3 Fungicida - 1

Clorantraniliprole Inseticida 2 -

Clorotalonil Fungicida 2 -

Clorpirifós Inseticida, Acaricida 1 -

CS2 Fungicida - 2

Deltametrina Inseticida 2 -

Difenoconazol Fungicida - 1

Espirodiclofeno Acaricida 1 -

Espiromesifeno Inseticida, Acaricida 1 -

Procimidona Fungicida - 1

Profenofós Inseticida, Acaricida 1 -

Propamocarbe Fungicida 1 -

Nota: 1NPC - Não Permitido para a Cultura; 2LMR – Limite Máximo de Resíduos; 3Para fins de  
monitoramento de resíduos, são considerados os LMRs estabelecidos nas monografias de  

carbendazim e tiofanato-metílico, cujos resíduos são expressos como carbendazim.
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Apesar do aumento do percentual de conformidade, quando comparado 
com os resultados obtidos no 1º Relatório do PEARA-POV, de 44 % para 57 %, os re-
sultados obtidos ainda são delicados e preocupantes em decorrência da detecção 
de diversos ingredientes ativos não permitidos para cultura.

A cultura do morango possui 57 inseticidas (21 ingredientes ativos) e 118 fun-
gicidas (22 ingredientes ativos) com uso aprovado no Brasil até a presente data 
(Brasil, Agrofit), ou seja, os produtores na tentativa de manejar o sistema de produ-
ção de forma correta, rotacionando os agrotóxicos utilizados, podem estar adqui-
rindo produtos que atuem no mesmo modo de ação (grupo químico), apesar de 
serem produtos comerciais distintos.

n) Pepino

Foram analisadas 15 amostras de pepino. Sete (47 %) destas amostras foram 
consideradas conformes e oito (53 %) não conformes. As inconformidades ocorre-
ram por detecção de seis ingredientes ativos não permitidos para a cultura, e por 
extrapolação dos limites máximos de resíduos permitidos de um ingrediente ativo 
recomendado (tiametoxam), conforme Tabela 15. 

Tabela 15. Ingredientes ativos inconformes detectados na cultura do pepino.

Ingrediente Ativo Classe Agronômica
Inconformidade (nº amostras)

NPC1 Acima LMR2

Butilato Herbicida 1 -

Clorfenapir Inseticida, Acaricida 2 -

Fipronil Inseticida 1 -

Fluopiram
Fungicida, Nematici-

da 4 -

Iprodiona Fungicida 2 -

Metomil Inseticida 3 -

Tiametoxam Inseticida - 2

Nota: 1NPC - Não Permitido para a Cultura; 2LMR – Limite Máximo de Resíduos.

Chama a atenção o fato do ingrediente ativo fluopiram (fungicida/nematici-
da), não registrado para a cultura do pepino, aparecer em mais de 50 % das amos-
tras inconformes, denotando uma utilização inadequada do agrotóxico. 

Normalmente, o cultivo do pepino em estufa é rotacionado com o tomate, 
cultura para o qual o ingrediente ativo fluopiram é registrado. Contudo, o produtor 
desconhece a característica residual deste produto, cuja recomendação de uso li-
mita-se a uma única aplicação no início do cultivo e no máximo uma aplicação no 
período de 12 meses para a cultura do tomate.

A cultura do pepino, até a presente data, possui oito nematicidas com uso 
aprovado no país (Brasil, Agrofit).
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o) Pimentão

Foram analisadas 16 amostras de pimentão. Deste total, apenas cinco (31 %) 
amostras apresentaram conformidade, enquanto 11 (69 %) foram consideradas não 
conformes. As inconformidades ocorreram por detecção de resíduos de 14 ingre-
dientes ativos não permitidos para a cultura, sendo oito inseticidas, cinco fungicida 
e um acaricida, e 10 por extrapolação dos limites máximos de resíduos permitidos, 
sendo três fungicida e sete inseticidas, conforme demonstra a tabela abaixo (Ta-
bela 16). 

Tabela 16. Ingredientes ativos inconformes detectados na cultura do pimentão.

Ingrediente Ativo Classe Agronômica
Inconformidade (nº amostras)
NPC1 Acima LMR2

Acefato Inseticida 2 -

Bifentrina Inseticida - 1

Carbendazim3 Fungicida - 1

Carbofurano Inseticida 1 -

Cipermetrina Inseticida 1 -

Ciproconazol Fungicida 1 -

Clorfenapir Inseticida, Acaricida - 1

Clorpirifós Inseticida, Acaricida 1 -

Clotianidina Inseticida - 1

Dimetoato Inseticida 1 -

Espinosade Inseticida 1 -

Espirodiclofeno Acaricida 1 -

Espiromesifeno Inseticida, Acaricida - 1

Fenpropatrina Inseticida, Acaricida - 1

Fluopiram
Fungicida, Nemati-

cida 7 -

Imidacloprido Inseticida - 2

Malationa Inseticida 1 -

Metalaxil Fungicida 1 -

Metomil Inseticida 3 -

Procimidona Fungicida 1 -

Propiconazol Fungicida 1 -

Tebuconazol Fungicida - 1

Tiametoxam Inseticida - 1

Trifloxistrobina Fungicida - 1

Nota: 1NPC - Não Permitido para a Cultura; 2LMR – Limite Máximo de Resíduos. 3Para fins de  
monitoramento de resíduos, são considerados os LMRs estabelecidos nas monografias de  

carbendazim e tiofanato-metílico, cujos resíduos são expressos como carbendazim.
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Destaca-se que houve um aumento da quantidade de ingredientes ativos 
detectados nas amostras inconformes, tanto por uso não permitido quanto por 
uso acima do limite máximo de resíduos para a cultura. Além disso, das 11 amostras 
não conformes, sete detectaram a presença do fungicida/nematicida fluopiram, 
não registrado para a cultura, caso semelhante ao descrito na cultura do pepino.

A cultura do pimentão, até a presente data, possui 125 inseticidas, 158 fungi-
cidas, 70 acaricidas e nove nematicidas com uso aprovado no país (Brasil, Agrofit).

p) Tomate 

Foram analisadas 21 amostras de tomate. Destas, 18 (86 %) amostras foram 
consideradas conformes e três (14 %) não conformes. Todas as inconformidades 
ocorreram pela detecção do ingrediente ativo carbendazim (fungicida) em valores 
acima do limite máximo de resíduos permitido para a cultura, conforme tabela 
abaixo.

Tabela 17. Ingredientes ativos inconformes detectados na cultura do tomate.

Ingrediente Ativo Classe Agronômica
Inconformidade (nº amostras)
NPC1 Acima LMR2

Carbendazim3 Fungicida - 3

Nota: 1NPC - Não Permitido para a Cultura; 2LMR – Limite Máximo de Resíduos; 3Para fins de  
monitoramento de resíduos, são considerados os LMRs estabelecidos nas monografias de  

carbendazim e tiofanato-metílico, cujos resíduos são expressos como carbendazim.

Destaca-se que o agrotóxico carbendazim encontra-se proibido no país des-
de 2022, conforme RDC 739/2022 (Brasil, 2022). Contudo, o tiofanato-metílico, le-
galmente autorizado para uso na cultura do tomate, em seu processo de degrada-
ção, produz como metabólito o carbendazim.

Nas amostras inconformes, os Limites Máximos de Resíduos (LMRs) 
referem-se à soma de tiofanato-metílico e carbendazim, ambos expressos como 
carbendazim. O fato foi comprovado com a investigação (fiscalização) de retorno 
nas propriedades em questão.

A cultura do tomate possui atualmente 430 fungicidas (52 ingredientes ati-
vos) com uso aprovado no Brasil (Brasil, Agrofit).

q) Uva 

Foram analisadas 22 amostras de uva. Destas, 13 (59 %) amostras foram con-
sideradas conformes e nove (41 %) não conformes. As inconformidades ocorreram 
por detecção de resíduos de seis ingredientes ativos não permitidos para a cultura, 
sendo todos inseticidas, e por extrapolação dos limites máximos de resíduos de 
dois ingredientes ativos permitidos, ambos fungicidas, conforme Tabela 18. 
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Tabela 18. Ingredientes ativos inconformes detectados na cultura da uva.

Ingrediente Ativo Classe Agronômica
Inconformidade (nº amostras)

NPC1 Acima LMR2

Carbendazim3 Fungicida - 7

Clorpirifós Inseticida, Acaricida 1 -

Dimetoato Inseticida 2 -

Fipronil Inseticida 1 -

Fosmete Inseticida 1 -

Iprodiona Fungicida - 2

Metomil Inseticida 1 -

Nota: 1NPC - Não Permitido para a Cultura; 2LMR – Limite Máximo de Resíduos; 3Para fins de  
monitoramento de resíduos, são considerados os LMRs estabelecidos nas monografias de  

carbendazim e tiofanato-metílico, cujos resíduos são expressos como carbendazim.

Dentre as nove inconformidades detectadas, sete estão relacionadas aos re-
síduos de carbendazim.  Destaca-se, novamente, que o agrotóxico carbendazim 
encontra-se proibido no país desde 2022 (Brasil, 2022). Contudo, o tiofanato-metí-
lico, legalmente autorizado para uso na cultura da uva, em seu processo de degra-
dação, produz como metabólito o carbendazim.

Nos casos das coletas realizadas no programa, os Limites Máximos de Resí-
duos (LMRs) referem-se à soma de tiofanato-metílico e carbendazim, que são ex-
pressos como carbendazim. A comprovação do uso do tiofanato-metílico foi cons-
tatada através da apresentação das receitas agronômicas e das notas fiscais de 
compra dos produtos agrotóxicos utilizados pelos produtores fiscalizados.

Quando comparamos o resultado atual, de 59 % de conformidade na cultura 
da uva, com o do 1º Relatório (100 % de conformidade), identificamos que as incon-
formidades detectadas estão associadas aos fatores: 

- inclusão de novas regiões de coletas, com menor difusão de tecnologia;

- questões climáticas relacionadas às temperaturas acima da média e à umi-
dade constante na época mais sensível da cultura, com consequente aumento de 
doenças fúngicas;

- manejo inadequado, com utilização de fungicidas ineficientes, dosagens 
incorretas e/ou equipamentos mal regulados.

Cabe ressaltar ainda que a epidemia da podridão da uva madura, causada 
pelo fungo Glomerella cingulata, foi o principal desafio enfrentado pelos produto-
res na safra 2024/2025, com consequente aumento do uso de fungicidas, doses e 
frequência de aplicações.
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4.	AÇÕES DO PROGRAMA APÓS O RESULTADO DAS ANÁLISES LABORATO-
RIAIS

O PEARA-POV possui 100 % de rastreabilidade, sendo um programa de fis-
calização da conformidade do uso de agrotóxicos. Dessa forma, no decorrer das 
ações fiscalizatórias na propriedade rural é possível identificar, conhecer, acompa-
nhar e intervir no problema detectado pela análise da amostra coletada.

Ao ser constatado um resultado inconforme, o programa determina o retor-
no do agente fiscal à propriedade, ocasião na qual será dado início ao processo de 
investigação das causas que originaram a não conformidade.

Durante o processo, a orientação ao produtor rural é realizada com suges-
tões de manejo da cultura, do uso de tecnologias apropriadas a cada caso, bem 
como da necessidade de implantação das boas práticas agrícolas. Neste momen-
to, o agricultor é notificado a providenciar as correções necessárias para mitigar 
futuras inconformidades.

Passado um período, que vai depender da sazonalidade da cultura produzi-
da e que não deve ultrapassar 12 meses, uma nova coleta de amostras é realizada 
com o objetivo de verificar o atendimento da notificação e a adequação do pro-
dutor às exigências legais. Persistindo a irregularidade, o produtor ficará sujeito às 
sanções previstas na legislação vigente.

 4.1.  Resultados das fiscalizações de retorno

No ciclo 2024-2025, foram realizadas 31 coletas de retorno, resultando em 
24 amostras conformes (77,4 %) e sete (22,6 %) não conformes. Estes resultados 
destacam a importância e a eficiência da execução do PEARA-POV, uma vez que 
não se trata apenas de uma ação fiscalizatória de caráter punitivo, mas sim a fisca-
lização da conformidade da aplicação de agrotóxicos das culturas agrícolas, com 
o desenvolvimento de uma cultura de educação sanitária que inclui orientação ao 
produtor e proposituras de alternativas tecnológicas adequadas a cada situação.

Além disso, cabe ressaltar que a presença dos agentes fiscais na região pro-
move a disseminação das informações e orientações corretas quanto a aquisição e 
uso dos produtos agrotóxicos.

5.	ANÁLISE SINTÉTICA DOS RESULTADOS E REFLEXÕES

Os resultados obtidos demonstram variação não significativa nos índices de 
conformidade quando comparado com o 1º Relatório do PEARA-POV, de 79,0 % 
(2021-2023) para 75,4 % (2024-2025). Destaca-se que houve aumento no número de 
ingredientes ativos analisados por amostra, de 251 para 286, e também no número 
de municípios onde se realizaram as coletas fiscais, de 98 para 134 cidades, o que 
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revela uma maior representatividade dos resultados.

Apesar do resultado geral ser considerado satisfatório para um programa 
ainda em fase de implementação, permanecem preocupantes as inconformida-
des detectadas em algumas culturas, como alface, batata, goiaba, morango, pi-
mentão e pepino. 

Diversos são os fatores que estão relacionados ao uso inadequado dos agro-
tóxicos e que refletem nos resultados encontrados, tais como:

a)	 Mesmo com o avanço nos registros para culturas com suporte fitossani-
tário insuficiente (Brasil, 2014), ainda se constata um déficit para algumas 
culturas, como por exemplo a batata-doce.  A falta de agrotóxicos autori-
zados encoraja os agricultores a utilizarem produtos não registrados, os 
quais não dispõem de recomendações técnicas nem de dosagens oficial-
mente estabelecidas;

b)	 Com relação às culturas que possuem suporte fitossanitário suficiente, a 
utilização de agrotóxico não permitido para cultura pode estar relaciona-
da a vários quesitos, dentre eles, o preço, a disponibilidade para compra 
na região, a produção integrada de outras culturas na propriedade e o 
desconhecimento;

c)	 A aquisição de agrotóxicos sem a devida orientação de profissional legal-
mente habilitado, sem receita agronômica ou com receita displicente, e 
até mesmo de origem ilegal;

d)	 A superdosagem pode estar relacionada à tentativa de rotacionar os agro-
tóxicos utilizados, adquirindo produtos comerciais de marcas distintas, 
porém, com o mesmo ingrediente ativo. Soma-se a isso, a falta de conhe-
cimento sobre os limites de aplicação durante o ciclo da cultura e do in-
tervalo de segurança, ambos indicados na bula e na receita agronômica;

e)	 A aquisição frequente de diferentes agrotóxicos com o mesmo modo de 
ação sobre o alvo biológico aumenta a pressão de seleção, o que pode 
contribuir com o desenvolvimento de resistência na população da praga;

f)	 Fatores climáticos pontuais em safras específicas que acabam por favo-
recer o aumento populacional de determinadas pragas; 

g)	 Conhecimento deficitário em sistemas de produção específicos, como 
hidroponia, semihidroponia, túnel, estufa, slabs (em sacos de substrato), 
agravado pelo fato de não serem realizados testes específicos nestes sis-
temas para a submissão de registro de agrotóxicos;

h)	 Assistência técnica pública/privada insuficiente, com o agravante de défi-
cit de profissionais qualificados para atender a demanda. Adicionalmen-
te, em muitos casos, a venda técnica é confundida com a assistência téc-
nica. 

Cabe ressaltar que em alguns casos ocorre uso inadequado de agrotóxicos 
de forma indireta, ou seja, independente do conhecimento do agricultor. Este fato 
está associado a proibição do uso de determinados ingredientes ativos, sem que 
ocorra a proibição de seus metabólitos. O exemplo clássico é o tiofanato-metílico, 
com uso autorizado no Brasil, que em seu processo de degradação transforma-se 
em carbendazim, ingrediente ativo proibido no país desde 2022.
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Outro fator associado aos resultados inconformes obtidos é a utilização in-
discriminada de produtos foliares, com valor agregado de efeito praguicida, mui-
tas vezes ilegais, o que leva ao questionamento sobre falhas na fiscalização desses 
produtos.

Com relação as inconformidades, o ponto positivo neste ciclo de coletas 
(2024-2025), foi a não detecção de ingredientes ativos ilegais nas amostras anali-
sadas, o que pode ser um indicativo da eficiência da presença ativa da fiscalização 
utilizada no PEARA-POV.

Os diversos fatores identificados durante as fiscalizações realizadas dentro 
do programa, reforçam a necessidade de um trabalho envolvendo pesquisa agrí-
cola, extensão rural, associação de produtores, setor de produção e comercializa-
ção de agrotóxicos, além da fiscalização fitossanitária, visando o desenvolvimento 
efetivo de ações que contribuam para melhoria do quadro apresentado.
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7.	ANEXO (Lista de ingredientes ativos analisados por amostra)

Ingredientes Ativos determinados pelo método multirresíduos  
por cromatografia liquida e gasosa

Número Ingrediente Ativo Classificação de ação Classificação quimica LQ (mg/kg)

1 2,4-D Herbicida Clorofenoxi 0,004

2 Abamectina Acaricida Avermectina 0,01

3 Acefato Inseticida Organofosforado 0,01

4 Acequinocil Inseticida/Acaricida Naftoquinona 0,01

5 Acetamiprido Inseticida Nicotínico 0,003

6 Acrinatrina Inseticida/Acaricida Piretróide 0,001

7 Alacloro Herbicida Acetamida 0,005

8 Aldicarbe Inseticida/Acaricida Carbamato 0,01

9 Aldicarbe sulfona Inseticida/Nematicida Carbamato/Sulfona 0,05

10 Aldicarbe sulfóxido Inseticida/Acaricida/Nematicida Metilcarbamato 0,01

11 Aldrim Inseticida Ciclodieno/Organoclorado 0,005

12 Aletrina Inseticida Piretrinas/Piretróide 0,01

13 Alfa-Cipermetrina Inseticida / piretróides Piretróide 0,01

14 Ametrina Herbicida Triazina 0,005

15 Amicarbazona Herbicida Triazolinona/Carbamato 0,01

16 Amitraz Acaricida/Inseticida Formamidina 0,5

17 Anilazina Fungicida Triazinilamina 0,05

18 Atrazina Herbicida Triazina 0,01

19 Azinfós-Etílico Acaricida/Inseticida Organofosforado 0,01

20 Azinfós-Metílico Inseticida Organofosforado 0,01

21 Azoxistrobina Fungicida Estrobilurina 0,005

22 Benalaxil Fungicida Acilalanina/Fenilamidas 0,01

23 Benfluralina Herbicida Dinitroanilina 0,005

24 Bentazona Herbicida Tiadiazina 0,01

25 Benzovindiflupir Fungicida Pirazol carboxamida 0,005

26 Bifenazato Inseticida/Acaricida Carbazato 0,01

27 Bifentrina Inseticida/Acaricida Piretróide 0,001

28 Bistrifluron Inseticida Inibidor sint.quitina 0,05

29 Boscalida Fungicida Piridinacarboxamida/Anilida 0,005

30 Bromofos-Etílico Inseticida Organofosforado 0,05

31 Bromofos-Metílico Inseticida organofosforado Organofosforado 0,01

32 Bromopropilato Acaricida Benzilato 0,01
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33 Bromuconazol Fungicida Triazol 0,005

34 Buprofezina Inseticida/Acaricida Tiadiazinona 0,005

35 Butilato Herbicida Tiocarbamato 0,01

36 Butóxido de Piperonila Inseticida Benzodioxoles 0,001

37 Captafol Fungicida Organoclorado 0,05

38 Captana Fungicida Ftalimida 0,05

39 Carbaril Inseticida/Acaricida Carbamato 0,01

40 Carbendazim Fungicida Benzimidazol 0,01

41 Carbofenotiona Acaricida/Inseticida Organoclorado 0,01

42 Carbofurano Inseticida/Herbicida/Nematicida Carbamato 0,01

43 Carbofurano-Hidróxido Inseticida Carbamato/N-metil 0,01

44 Carbosulfano Inseticida Carbamato 0,1

45 Carboxina Fungicida Carboxanilida 0,01

46 Cianazina Herbicida Triazina 0,01

47 Ciantraniliprole Inseticida Pirazol/Clorantraniliprole/Antrani-
lamida/Diamidas 0,002

48 Ciazofamida Inseticida Imidazole 0,005

49 Cicloato Herbicida Tiocarbamato 0,01

50 Ciflutrina Inseticida Piretróide 0,01

51 Cimoxanil Fungicida Acetamida/Alifático 0,005

52 Cipermetrina Inseticida Piretróide 0,01

53 Ciproconazol Fungicida Triazol 0,01

54 Ciprodinil Fungicida Pirimidina 0,005

55 Ciromazina Inseticida Triazinamina 0,02

56 Cletodim Herbicida Oxima 0,005

57 Clofentezina Acaricida/Inseticida Tetrazina/Organoclorado/Mono-
clorobenzenos 0,005

58 Clomazona Herbicida Isoxaloildinona 0,005

59 Clorantraniliprole Inseticida Piridinas/Pirazóis/Monocloroben-
zenos/Organobromado 0,005

60 Clordano Herbicida Isoxazolidinone 0,01

61 Clorfenapir Inseticida/Acaricida Análogo de pirazol 0,005

62 Clorfensom Acaricida Bridged Diphenyl 0,005

63 Clorfenvinfós Inseticida Organofosforado 0,005

64 Clorfluazurom Inseticida Organoclorado/Benzoliuréia 0,005

65 Clorobenzilato Acaricida Organoclorado 0,01

66 Clorotalonil Fungicida Cloronitrila 0,005

67 Clorpirifós Acaricida/Inseticida Organofosforado 0,01

68 Clorpirifós-Metílico Insceticida Organofosforado 0,01



36

69 Clorprofam Herbicida Carbamato 0,01

70 Clotianidina Inseticida Neonicotinoides 0,005

71 Cresoxim-Metílico Fungicida Estrobirulina 0,01

72 DDD op’ Inseticida Organoclorado 0,003

73 DDD pp’ Inseticida Organoclorado 0,003

74 DDE op’ Inseticida Organoclorado 0,003

75 DDE pp’ Inseticida Organoclorado 0,003

76 DDT op’ Inseticida Organoclorado 0,003

77 DDT pp’ Inseticida Organoclorado 0,003

78 Deltametrina Inseticida Piretróide 0,01

79 Diazinona Acaricida/Inseticida/Nematicida Organofosforado 0,01

80 Diclofluanida Fungicida Sulfamida 0,05

81 Diclorana Fungicida Clorofenil 0,01

82 Diclorvós Acaricida/Inseticida Organofosforado 0,01

83 Dicofol Acaricida Organoclorado 0,01

84 Dicrotofós Acaricida/Inseticida Organofosforado 0,01

85 Dieldrim Inseticida Organoclorado/Cilodieno 0,005

86 Difenoconazol Fungicida Triazol 0,005

87 Dimetenamida herbicida Cloroacetamida 0,005

88 Dimetoato Acaricida/Inseticida Organofosforado 0,01

89 Dimetomorfe Acaricida/Fungicida Dinitrofenol 0,01

90 Dinotefurano Inseticida Neonicotinoide 0,01

91 Dissulfotom Acaricida/Inseticida Organofosforado 0,01

92 Diuron Herbicida Uréia 0,01

93 Dodecacloro (Mirex) Inseticida Organoclorado 0,001

94 Dodemorfo I Inseticida Morfolinas 0,01

95 Endossulfam-Alfa Acaricida/Inseticida Organoclorado 0,01

96 Endossulfam-Beta Acaricida/Inseticida Organoclorado 0,01

97 Endossulfam-Sulfato Inseticida Organoclorado 0,01

98 Endrin Inseticida Organoclorado 0,01

99 Endrin aldeido Inseticida Organoclorado 0,01

100 Endrin cetona Inseticida Organoclorado 0,01

101 Epoxiconazol Fungicida Triazol 0,01

102 EPTC Herbicida Tiocarbamato 0,005

103 Esfenvalerato Inseticida Piretróide 0,01

104 Espinetoram Inseticida Espinosinas 0,01

105 Espinosade Inseticida Espinosinas 0,01

106 Espirodiclofeno Acaricida/Inseticida Ác tetronico 0,005
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107 Espiromesifeno Acaricida/Inseticida Ác tetronico 0,005

108 Espirotetramato Inseticida Pirróis 0,01

109 Etiona Acaricida/Inseticida Organofosforado 0,01

110 Etofenproxi Inseticida Piretróide 0,01

111 Etrinfos Inseticida Organofosforado 0,005

112 Famoxadona Fungicida Estrobilurina 0,005

113 Fenamidona Fungicida Imidazol 0,005

114 Fenamifós Inseticida/Nematicida Organofosforado 0,005

115 Fenarimol Fungicida Pirimidina 0,01

116 Fenclorfós Inseticida Organofosforado 0,01

117 Fenitrotiona Inseticida Organofosforado 0,01

118 Fenotrina Inseticida Piretróide 0,01

119 Fenoxaprope-P Herbicida Ariloxifenoxiproprionico 0,01

120 Fenoxicarbe Inseticida Carbamato 0,005

121 Fenpiroximato Acaricida Pirazol 0,005

122 Fenpropatrina Inseticida/Acaricida Piretróide 0,005

123 Fenson Acaricida Difenílico 0,005

124 Fenssulfotiona Inseticida Organofosforado 0,005

125 Fentiona Inseticida Organofosforado 0,001

126 Fentoato Inseticida Organofosforado 0,001

127 Fenvalerato Acaricida/Inseticida Organofosforado 0,01

128 Fipronil Acaricida/Inseticida Pirazol 0,005

129 Fipronil sulfona Inseticida Pirazol 0,01

130 Flazasulfurom Inseticida Fenilpirazol 0,01

131 Flonicamida Inseticida Piridina/Organofluorado 0,01

132 Fluazinam Inseticida Organofosforado 0,01

133 Fludioxonil Fungicida Pirrol 0,01

134 Flufenoxuron Inseticida/Acaricida Benzoilureia 0,005

135 Flumetralina Fungicida Phenylpyridinamine 0,01

136 Fluopiram Fungicida Benzamidas/Piridinas/Organo-
clorado 0,005

137 Fluquinconazol Fungicida Quinconazol 0,01

138 Flutiacete-Metílico Fungicida Triazol 0,01

139 Flutriafol Fungicida Conazol 0,005

140 Fluxapiroxade Fungicida Pirazóis 0,01

141 Folpete Fungicida Triazol 0,01

142 Fomesafem Herbicida Organofluorado 0,01

143 Fonofos Fungicida Ftalimida 0,01
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144 Forato Inseticida Organofosforado 0,005

145 Forato sulfona Acaricida/Inseticida/Nematicida Organofosforado 0,01

146 Forato sulfóxido Inseticida Organofosforado 0,01

147 Formotiom Inseticida Organofosforado 0,01

148 Fosalona Acaricida/Inseticida Organofosforado 0,01

149 Fosmete Acaricida/Inseticida Organofosforado 0,01

150 Haloxifope-Metílico Herbicida Ácido ariloxifenoxipropiônico 0,01

151 HCB Fungicida Organoclorado 0,01

152 HCH alfa Inseticida Organoclorado 0,01

153 HCH beta Inseticida Organoclorado 0,01

154 HCH delta Inseticida Organoclorado 0,01

155 HCH gama (Lindane) Inseticida Organoclorado 0,01

156 Heptacloro Inseticida Organoclorado/Ciclodieno 0,01

157 Heptacloro Epóxido Inseticida Organoclorado 0,01

158 Hexazinona Herbicida Triazinona 0,01

159 Hexitiazoxi Acaricida Tiazóis 0,005

160 Imazalil Fungicida Imidazol 0,01

161 Imidacloprido Inseticida Neonicotinoide 0,001

162 Iprodiona Fungicida Carbamoil 0,01

163 Iprovalicarbe Fungicida Carbamato 0,01

164 Lactofem Herbicida Difenil eter 0,01

165 Lambda-Cialotrina Inseticida Piretróide 0,01

166 Lufenuron Inseticida Organofluorado 0,01

167 Malaoxona Inseticida Organofosforado 0,005

168 Malationa Acaricida/Inseticida Organofosforado 0,01

169 Mecarbam Inseticida Organofosforado 0,01

170 Metacrifos Acaricida/Inseticida Organofosforado 0,01

171 Metalaxil-M Fungicida Acilalaninato 0,005

172 Metamidofós Acaricida/Inseticida Organofosforado 0,01

173 Metconazol Fungicida Triazóis 0,01

174 Metidationa Acaricida/Inseticida Organofosforado 0,005

175 Metiocarbe Acaricida/Inseticida Carbamato 0,01

176 Metomil Acaricida/Inseticida Oxime carbamato 0,01

177 Metoxicloro Inseticida Organoclorado 0,01

178 Metoxifenozida Inseticida Diacilhidrazina 0,01

179 Metribuzim Herbicida Triazinona 0,01

180 Mevinfós Acaricida/Inseticida Organofosforado 0,01

181 MGK-264 Inseticida Isoindolonas 0,01
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182 Miclobutanil Fungicida Triazóis 0,01

183 Molinato Herbicida Tiocarbamato 0,01

184 Monocrotofós Acaricida/Inseticida Organofosforado 0,01

185 Nalede Acaricida/Inseticida Organofosforado 0,05

186 Nicosulfurom Herbicida Sulfonil ureis 0,05

187 Nitrofeno Herbicida Organo clorado 0,01

188 Novalurom Inseticida Benzoilureia 0,01

189 Ometoato Acaricida/Inseticida Organofosforado 0,01

190 Oxamil Acaricida/Inseticida/Nematicida Oximecarbamato 0,01

191 Oxicarboxina Fungicida Carboxanilida 0,01

192 Paclobutrazol Fungicida Triazóis 0,01

193 Paraoxona-Etílica Inseticida Organofosforado 0,01

194 Paraoxona-Metílica Inseticida Organofosforado 0,01

195 Parationa-Etílica Acaricida/Inseticida Organofosforado 0,01

196 Parationa-Metílica Inseticida Organofosforado 0,01

197 Pebulato Herbicida Tiocarbamato 0,01

198 Pencicuron Fungicida Fenilureia 0,01

199 Pendimetalina Herbicida Dinitroanilina 0,005

200 Pentacloroanilina Fungicida Organoclorado 0,01

201 Pentaclorofenol Fungicida/Herbicida/Inseticida Organoclorado 0,01

202 Permetrina Inseticida Piretróide 0,01

203 Petoxamida Herbicida Cloroacetamida 0,01

204 Piraclostrobina Fungicida Strobilurina 0,01

205 Piretrinas Acaricida/Inseticida Piretróide 0,01

206 Piridabeno Inseticida/Acaricida Organoclorado 0,01

207 Piridafentiona Acaricida/Inseticida Organofosforado 0,01

208 Pirifenox Fungicida Piridina 0,01

209 Pirimicarbe Inseticida Dimetilcarbamato 0,01

210 Pirimifós-Etílico Inseticida Organofosforado 0,01

211 Pirimifós-Metílico Acaricida/Inseticida Organofosforado 0,001

212 Piriproxifem Inseticida Hormônio 0,01

213 Praletrina Inseticida Piretróide 0,05

214 Procimidona Fungicida Dicarboximida 0,01

215 Procloraz Fungicida Imidazol 0,01

216 Profenofós Acaricida/Inseticida Organofosforado 0,01

217 Profluralin Herbicida Dinitroanlina 0,01

218 Prometom Herbicida Triazina 0,01

219 Prometrina Herbicida Triazina 0,005
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220 Pronamida Herbicida Triazina 0,01

221 Propamocarbe Fungicida Carbamato 0,01

222 Propanil Herbicida Anilida 0,05

223 Propaquizafope Herbicida Ac.alcanóico 0,01

224 Propargito Acaricida Éster sulfeto 0,01

225 Propazina Herbicida Triazina 0,01

226 Propiconazol Fungicida Triazol 0,01

227 Propoxur  Inseticida Carbamato 0,01

228 Protioconazol Fungicida Triazol 0,01

229 Quinalfos Inseticida/Acaricida Organofosforado 0,01

230 Quinopreno Inseticida Sesquiterpenóide 0,01

231 Quintozeno Fungicida Organoclorado 0,01

232 Quizalofope-P-Etílico Herbicida Ácido ariloxifenoxipropiônico 0,005

233 Resmetrina Inseticida Piretróide 0,01

234 Simazina Herbicida Triazina 0,01

235 Sulfentrazona Herbicida Triazolona 0,01

236 Tebuconazol Fungicida Triazol 0,005

237 Tebufenozida Inseticida Organitrogenado/Carboidrazina 0,01

238 Tecnazeno Fungicida Regulador de crescimento 0,01

239 Teflubenzurom Inseticida Organoclorado 0,01

240 Teflutrina Inseticida Piretroide 0,01

241 Temefós Acaricida Organofosforado 0,01

242 Terbutilazina Herbicida Triazina 0,005

243 Terbutrina Herbicida Triazina 0,01

244 Tetraclorvinfos Acaricida/Inseticida Organofosforado 0,01

245 Tetraconazol Fungicida Triazol 0,01

246 Tetradifona Acaricida Clorodifenil sulfona 0,01

247 Tetrametrina Inseticida Piretróides 0,01

248 Tetrasul Acaricida Organoclorado 0,001

249 Tiabendazol Fungicida Benzimidazol 0,01

250 Tiacloprido Inseticida Neonicotinóide 0,005

251 Tiametoxam Inseticida Neonicotinoide 0,01

252 Tiazopir Herbicida Piridina 0,005

253 Tiobencarbe Herbicida Tiocarbamato 0,01

254 Tiofanato-Metílico Fungicida Benzimidazol 0,01

255 Tiometona Acaricida/Inseticida Organofosforado 0,01

256 Tolifluanida Fungicida Sulfamida 0,05

257 Triadimefom Fungicida Triazol 0,01
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258 Triadimenol Fungicida Triazol 0,01

259 Trialato Herbicida Tiocarbamato 0,01

260 Triazofós Inseticida/Acaricida Organofosforado 0,005

261 Triciclazol Fungicida Benzotiazol 0,005

262 Triclorfom Inseticida Organofosforado 0,01

263 Trifloxistrobina Fungicida Estrobilurina 0,01

264 Triflumurom Inseticida Benzoilurea 0,01

265 Trifluralina Herbicida Dinitroanilina 0,01

266 Triforina Fungicida Formamidas/Organoclorado 0,01

267 Trinexapaque-Etílico Regulador de crescimento vegetal Ácido dioxociclohexanocarboxí-
lico 0,01

268 Triticonazol Fungicida Triazólico 0,01

269 Vamidotiona Acaricida/Inseticida Organofosforado 0,01

270 Vernolato Herbicida Tiocarbamato 0,01

271 Vinclozolina Fungicida Dicarboximida 0,01

272 Zoxamida Fungicida Benzamida 0,01

Ingredientes Ativos determinados pelo método dos compostos extremamente polares

Número Ingrediente Ativo Classificação de ação Classificação quimica LQ (mg/kg)

273 AMPA Metabólito de herbicida Organofosforado 0,04

274 Etefon Regulador de crescimento Organofosforado 0,04

275 Fosetil-Al Fungicida Organofosforados 0,04

276 Glifosato Herbicida Glicina substituída 0,04

277 Glufosinato de amônio Herbicida Homoalanina substituída 0,04

278 Hidrazida maleica Herbicida Piridazinona 0,2

 

Ingredientes Ativos determinados pelo método ditiocarbamatos como CS2

Número Ingrediente Ativo Classificação de ação Classificação quimica LQ (mg/kg)

279 Mancozebe Inseticida/Fungicida Ditiocarbamato 0,05

280 Manebe Fungicida Ditiocarbamato 0,05

281 Metam de sódio Acaricida/Inseticida/Nematicida/
Fungicida Ditiocarbamato 0,05

282 Metiram Fungicida Ditiocarbamato 0,05

283 Propinebe Fungicida Ditiocarbamato 0,05

284 Tiram Fungicida Tiocarbamato 0,05

285 Zinebe Fungicida Ditiocarbamato 0,05

286 Ziram Fungicida Ditiocarbamato 0,05




